
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

  
 

LEI N.º 79 

4 de março de 1960 

 

A CÂMARA MUNICIPAL de Porto Amazonas, Estado do Paraná, em sessão realizada em 24 

de fevereiro de 1960, aprovou decretou e eu Guilherme Schiffer, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei n° 79. 

 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a elevar a tabela dos seguintes impostos, taxas e 

emolumento fixados pela Lei n° 18 de 11/3/1952, nas seguintes bases: 

 
N° 122- IMPOSTO DE TRANSFERENCIA 

Da casas, terrenos etc. no quadro urbano, de 1,1/2% para 2,1/2%. 

 

N° 126 – MELHORAMENTOS PÚBLICOS RURAIS 

Carros, aranhas, charretes etc. de CR$-20,00 para CR$-50,00 

Carros, carroças de colonos, dois animais; de isento para CR$-30,00 

 

N° 136 – IMPOSTOS DIVERSOS 

Alinhamentos em geral; de CR$-10,00 para CR$-50,00 

 

N° 112 – IMPOSTOS DE CEMITÉRIOS 

Terrenos para jazidos perpétuos, por metro quadrado de CR$-100,00 para CR$-200,00. 

Abertura de sepultura: adulto de CR$-50,00 para CR$- 100,00 

Abertura de sepultura: menores de CR$-25,00 para CR$-50,00. 

 

N° 123 – IMPOSTOS TERRITORIAL URBANO 

1ª, 2ª E 3ª Zonas, por metros de frente, de CR$-4,00-3,00 e 2,00 respectivamente, para: 

1ª zona, terreno murado, por metro de frente: CR$-10,00 

1ª zona, terreno cercado, por metro de frente: CR$-20,00 

2ª zona, terreno murado, por metro de frente: CR$-5,00 

2ª zona, terreno cercado, por metro de frente: CR$-10,00 

3ª zona, terreno murado, por metro de frente: CR$-3,00 

3ª zona, terreno cercado, por metro de frente: CR$-5,00 

4ª zona, terreno murado, por metro de frente: CR$-1,00 

4ª zona, terreno cercado, por metro de frente CR$-1,50  

     

Art. 2.° Para efeito de lançamento e cobrança do imposto territorial urbano, fica a cidade 

dividida em quatro zonas seguintes: 

 
1ª zona: Ruas 15 de Novembro até a esquina da Rua General Carneiro, Tiradentes, Iguaçu, 

Duque de Caxias, Rui Barbosa, Manoel Ribas, General carneiro, João Pessoa até a ponte 

sobre o Rio Bonito e Rua Conrado Buher. 

 

2ª zona: Ruas Barão do rio Branco, até a esquina da Rua Monte Castelo, Barão do Cerro 

Azul até a esquina da Rua Rodolfo Cassou, Marechal Floriano Peixoto, Riachuelo, João 

Pessoa entre a ponte sobre o Rio Bonito e esquina da Rua Riachuelo. 

 

3ª zona: Ruas Vicente Machado, 15 de Novembro até a esquina da rua  Vicente Machado, 

José Bonifacio, Rocha Pombo, Tereza Bettega, Marechal Deodoro, 13 de maio, Jesuino 

Marcondes, Rodolfo Cassou, 9 de Novembro, D. Pedro II e Barão do Rio Branco até a 

esquina da Rua Rodolfo Cassou. 
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4ª zona: Ruas Santos Dumont, Monte Castelo, 19 de Dezembro, prolongamento da rua 

Barão do Cerro Azul e 7 de Setembro. 

 

Art. 3.° Em conseqüência do disposto no artigo anterior fica revogada a Lei n.º 31 de 23/3/1953. 

 

Art. 4.° Os terrenos edificados situados no quadro urbano serão isentos do imposto territorial até 

o limite equivalente a dimensão da fachada do prédio existente.  

 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, 

Estado do Paraná, em 4 de março de 1960. 

 

 

 

 

 

Guilherme Schiffer 
PREFEITO MUNICIPAL 


